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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PORTARIA N.º 017/2023-CGDP 

Reapraza a Correição Ordinária no Núcleo da Defensoria Pública do Estado, na cidade de Canguaretama/RN. 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais, insertas nos art. 15, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, no art. 

105, inciso I, da Lei Complementar Federal de no 80/94 c/c Art. 41, inciso III e Art. 48 da Resolução nº 136/2016 

– CSDP e, 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do calendário correicional anteriormente publicado, em 

especial, quanto ao Núcleo da Defensoria Pública do Estado na cidade de Canguaretama/RN; 

CONSIDERANDO a Portaria de nº 013/2023 – CGDP que suspendeu a Correição Ordinária do Núcleo Sede 

Canguaretama/RN, prevista para o dia 02 de agosto do corrente ano, 

RESOLVE: 

Art. 1º REAPRAZAR a realização de Correição Ordinária junto ao Núcleo de Canguaretama/RN que, fora 

suspensa através da Portaria de nº 013/2023 – CGDP, publicada em 02 de agosto de 2023, no Diário Oficial do 

Estado, no que toca exclusivamente à realização de Correição Ordinária junto ao Núcleo sede de 

Canguaretama/RN da Defensoria Pública do Estado para o dia 24 de agosto de 2023, mantendo-se os demais 

termos. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Bruno Henrique Magalhães Branco 

Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 
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Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Portaria n° 1.177/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

RESOLVE: 

Art. 1º. REVOGAR a Portaria de no 1.042/2023 – GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 de julho 

de 2023, edição de no. 15.476, que designou a Defensora Pública ESTELA PARUSSOLO DE ANDRADE, 

matrícula nº 215.390-4, titular da Defensoria Pública de Areia Branca/RN, para substituir, cumulativamente com 

o exercício do cargo do qual é titular, a partir de 12 a 31 de agosto do ano em curso, a Defensoria Pública de 

Baraúna/RN, em todas as suas atribuições. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezoito dias do 

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 



 Poder Executivo  Ano XC • Nº 15491 Natal, 19 de agosto de 2023 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=4HPC0CSNFG- 

5E0GI6VUR4-P2TH9ZW2VI. 

 

Código de verificação: 

4HPC0CSNFG-5E0GI6VUR4-P2TH9ZW2VI 
 



 Poder Executivo  Ano XC • Nº 15491 Natal, 19 de agosto de 2023 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 1.179/2023 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 033/2023 – DPE-NUDECRIM, do Coordenador do Núcleo de 

Defesa Criminal de Natal - NUDECRIM, que comunica, de ordem do Juiz Coordenador do Juizado Especial do 

Torcedor e Grandes Eventos, a instalação do Juizado do Torcedor no jogo entre : ABC/RN x CRB/AL, no dia 19 

de agosto de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de designação de Defensor Público do Estado para atuar no jogo entre 

ABC/RN x CRB/AL, no dia 19 de agosto de 2023, às 17h00min; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público MANUEL SABINO PONTES, matrícula 197.770-9, titular da 14ª 

Defensoria Pública Criminal De Natal/RN, para atuar perante o Juizado do Torcedor e Grandes Eventos, 

instalado no Estádio Frasqueirão, em Natal/RN, durante a realização da partida de futebol entre as equipes: 

ABC/RN x CRB/AL, no dia 19 de agosto de 2023, às 17h00min. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezoito dias do 

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 1.175/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o Termo de Convênio de nº 012/2019 celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte e o Município de Serra do Mel/RN, que tem por objeto a cessão recíproca de servidores 

públicos integrantes dos seus quadros de pessoal; 

CONSIDERANDO o teor da Portaria de nº 019/2023, de 16 de agosto de 2023, da Prefeitura Municipal de Serra 

do Mel/RN, publicada no Diário Oficial do Município de Serra do Mel/RN no dia 17 de agosto de 2023, que 

autoriza a prorrogação da cessão da servidora para a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Lotar a servidora pública KARLA KAMURAITE MARINHO VIEIRA, inscrita na matrícula sob o nº 

215.059-0, integrante do quadro de pessoal da Prefeitura de Serra do Mel/RN, à disposição desta Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte, para exercer suas funções junto ao Núcleo da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte com sede no Município Mossoró/RN, pelo período de 02 (dois) anos, a partir do 

dia 11 de agosto de 2023. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 11 de agosto de 2023. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 1.180/2023 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 027/2023 – DPE-NUDECRIM, do Coordenador do Núcleo de 

Defesa Criminal de Natal - NUDECRIM, que comunica, de ordem do Juiz Coordenador do Juizado Especial do 

Torcedor e Grandes Eventos, a instalação do Juizado do Torcedor no jogo entre: América/RN x 

Aparecidense/GO, no dia 21 de agosto de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de designação de Defensor Público do Estado para atuar no jogo entre 

América/RN x Aparecidense/GO, no dia 21 de agosto de 2023, às 20h00min; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público MATEUS QUEIROZ LOPES DE MELO MARTINS, matrícula 

214.572-3, titular da 15ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar perante o Juizado do Torcedor e 

Grandes Eventos, instalado no Estádio Arena das Dunas, em Natal/RN, durante a realização da partida de futebol 

entre as equipes: América/RN x Aparecidense/GO, no dia 21 de agosto de 2023, às 20h00min. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezoito dias do 

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Portaria n° 1.178/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO licença maternidade concedida à Defensora Pública Livia Cavalcante Aguiar Lessa Bessa, 

matrícula nº 215.272-0, titular da Defensoria Pública de Baraúna/RN, para o período de 11 de agosto de 2023 a 

06 de fevereiro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo de no 

1.868/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ESTELA PARUSSOLO DE ANDRADE, 

matrícula nº 215.390-4, titular da Defensoria Pública de Areia Branca/RN, para substituir, cumulativamente com 

o exercício do cargo do qual é titular, a partir de 11 a 31 de agosto do ano em curso, a Defensoria Pública de 

Baraúna/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar 

Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

Art.2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 11 de agosto de 2023. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezoito dias do 

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
EDITAL DE CORREIÇÃO Nº 023–CGDP/2023 

O Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, nos termos dos artigos 13 e 

15 inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, c/c Art. 41, inciso III e Art. 48 da 

Resolução nº 136/2016 – CSDP, que fora designado o dia 24 de agosto de 2023, para a realização de Correição 

Ordinária, de forma presencial, no Núcleo Sede de Canguaretama/RN, localizado à Rua André de Albuquerque, 

15, Centro, Canguaretama/RN, CEP: 59190-000, para a qual ficam convidados os Magistrados, Promotores de 

Justiça, Advogados, Serventuários, demais autoridades e público em geral interessados, oportunidade em que 

serão recebidas sugestões e eventuais reclamações sobre as atividades dos membros da Instituição, mediante 

envio de e-mail institucional, corregedoriageral@dpe.rn.def.br ou pessoalmente, por escrito e em caráter 

sigiloso, na sede do Núcleo correicionado que deverá ser encaminhado à Corregedoria Geral, observados os 

costumes locais. 

Para conhecimento geral, foi expedido o presente Edital, que será publicado em Diário Oficial do Estado, dando 

conhecimento da Correição no Núcleo Sede de Canguaretama/RN. 

Natal/RN, 18 de agosto de 2023. 

Bruno Henrique Magalhães Branco 

Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

mailto:corregedoriageral@dpe.rn.def.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2023-DPE/RN 

 
A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, CNPJ: 07.628.844/0001-20, com sede administrativa 

localizada à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.063-380, através de sua 

Coordenadoria de Administração Geral, informa, por meio deste Aviso, aos interessados em apresentar proposta 

para locação de imóvel em Natal/RN, de acordo com as especificações constantes no Edital de Chamamento 

Público nº 11/2023-DPE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado em 10 de agosto de 2023, com fundamento 

legal na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, a prorrogação do prazo 

de recebimento de propostas por mais 10 (dez) dias, finalizando, assim, no dia 30 de agosto de 2023, cujo envio 

deve ser feito por meio eletrônico através do e-mail administracaogeral@dpe.rn.def.br. 

 
Natal/RN, 18 de agosto de 2023. 

 
Kerolaine Vanderley Moreira 

Coordenadora de Administração Geral 

mailto:administracaogeral@dpe.rn.def.br
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